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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO MUNICIPAL Nº 

11/2024. 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPO AZUL/MG, com sede na Av. João Antônio de Almeida, 517 – Centro – Campo 

Azul/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.551/0001-79, na pessoa de seu Prefeito Municipal, Sr. Arnaldo 

Alves Oliveira, CPF 920.370.386-15, por intermédio do Pregoeiro, designado por Portaria Municipal, torna 

público a realização do Pregão eletrônico de nº. 02/2025 que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DE 

TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL-MG, de acordo com as 

condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital, objetivando obter a Melhor Proposta, 

observadas os discriminados a seguir: 

 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:59HORAS DE 25/02/2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10:00 HORAS 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

ESCLARECIMENTOS:  

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 02/2025 > 

esclarecimentos ou pelo e-mail: licitacao@campoazul.mg.gov.br.  

Horário de funcionamento: 07h00min. às 12h e de 13h00min às 16h00. 

  

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@campoazul.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

1 – PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL-MG, por intermédio da Divisão de Compras e 

Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na 

Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no 

ANEXO I deste edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Alysson Leonardo Guimarães Costa, Pregoeiro oficial, 
procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 
11/2024 e, subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas 
condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Campo 

Azul, através do endereço eletrônico https://www.campoazul.mg.gov.br na Plataforma de Licitações Licitar 

Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura 

Municipal de Campo Azul, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal https://www.campoazul.mg.gov.br/. 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 

não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

publicados. 

  

2- OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL-MG, conforme especificações constantes no anexo I deste 

Edital.  

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar do processo os contidas neste edital e seus Anexos interessados estabelecidos no 

País, que atendam a todas as exigências e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

pretendido. 

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o 

prazo da sanção aplicada; 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei 

n.º 9.605/1998; 

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 

figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a 

atuação no processo licitatório.  

3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão;  

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

3.2.10 -  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 

realizado em www.licitardigital.com.br.  

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   

 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo 

protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo 

licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 

realização do Certame.   

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 

pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 

Certame. 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 

Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Campo Azul, ao 

provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital.  

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 

“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 

7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
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5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema a proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

6.7 -Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no máximo 02 

(duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do 

pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com 

a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 

 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

O LICITANTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR DEVERÁ APRESENTAR OS SEGUINTES 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, NO SÍTIO DA PLATAFORMA LICITAR (www.licitardigital.com.br) 

NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, CONTADOS DA NOTIFICAÇÃO VIA SISTEMA. 

 

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente Registrado ou Inscrito.  

b) Em se tratando de Microempreendedor individual MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEl;  

c) Documento de Identidade e CPF dos sócios da empresa 

 

8.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.2.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

8.3 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 

servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 

União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver); 

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei; 

f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 

penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

 

8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

O licitante vencedor deverá apresentar 

8.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, na forma do § 3º do art. 

88 da Lei 14.333/21; 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da 

União), no Acórdão nº 1211/2021: 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. 

Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de 

novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de 

Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, 

por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
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9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis 

ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,001 (um 

centavo). 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.24 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.26 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.28 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.29 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

9.29.1 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

9.29.2 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.29.3 - empresas brasileiras; 

9.29.4 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.29.5 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 

atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um 

item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, 
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através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão 

do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da 

proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os 

itens que compõem o lote. 

10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”. 

 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo aceitável, 

os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

e demais condições definidas neste Edital. 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 

imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão 

pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 

classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 

preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 

identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 

ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 

razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema 

de pregão eletrônico. 

12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de 

forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores de 

forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, 

em outro prazo determinado pelo Pregoeiro. 
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12.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma 

para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso 

entenda necessário. 

 

13 - DO RECURSO 

13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o 

prazo de no mínimo (20) vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 

pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto 

à LICITANTE VENCEDORA.  

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso.  

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a 

decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE 

VENCEDORA.  

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses.  

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO  

15.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município de Campo Azul e no site 

https://www.campoazul.mg.gov.br/ sendo esta de responsabilidade do Município.  

 

16 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços é de 05 (cinco) dias, contados da data da 

intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em multa.  

https://www.campoazul.mg.gov.br/
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16.2 – Decorrido o prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços sem manifestação do adjudicatário, é 

facultado a Prefeitura Municipal de Campo Azul convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 16.1, ensejará a aplicação 

das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 

CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo. 

16.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município de Campo Azul a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição pretendida, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

16.4 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21;  

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 16.5 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

16.6 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

16.7 – As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  

16.8 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

16.9 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 

com as disposições nela contidas.  

16.10 – Do contrato (quando for o caso)  

16.10.1 - O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2111, substituir o contrato por outros 

instrumentos hábeis.  

16.10.2 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de 

vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 

contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 

ofícios e todos demais atos administrativos. 
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17.1.2- Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 

ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

17.1.3. - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 

exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 

17.1.3.- O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações do Pregão e da proposta. 

17.1.3. - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 

CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes 

de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da entrega. 

17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 

praticidade. 

17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, no local indicado pelo Município de Campo Azul, conforme quantitativos dos produtos 

adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem 

com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições 

necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, origem do produto e 

logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE 

conceder prazo maior. 

17.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com 

as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) 

de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem 

deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 

transporte. 

17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega 

do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 

computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

17.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
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17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

18 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

18.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 

14.133/21.  

18.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 

especificadas no Edital. 

18.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  

18.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 

prazos para atendimentos; 

18.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  

18.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  

18.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

19 – DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

CONTRATANTE, por intermédio do Secretário Municipal de Administração que acompanhará a entrega do 

produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para 

entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações havidas. 

19.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e 

terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 

entendimento pelos licitantes; 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;  

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria; 

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em 

desacordo com as especificações exigidas; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) 

produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 

previstas neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento 

do disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando 

essa discordar do CONTRATANTE; 
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m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o 

direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo 

mesmos julgados necessários. 

 

20. DO PAGAMENTO  

20.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 

dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com 

a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem 

cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

20.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

20.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município de Campo Azul e cumprimento pela empresa de todas as 

condições pactuadas. 

20.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Campo Azul, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

20.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Campo Azul.  

20.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

20.3 – O Município de Campo Azul, poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 

de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 

enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de Campo Azul.  

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 

venha a prejudicar as atividades do Município de Campo Azul.  

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Campo Azul, quer proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

20.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 

por culpa do Município de Campo Azul, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 

acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por 
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outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 

para o atraso. 

 

21 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Campo Azul-

MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou 

de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 

(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 

objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

21.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 

aos artigos 155 a 163. 

21.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

21.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, 

aqueles que: 

21.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 

21.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

21.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

22 – DO - REAJUSTE (art. 92, V) 

22.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 04/02/2025. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 22.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

22.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

22.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

22.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

22.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.  

22.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

22.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

23 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 

equivalente. 

23.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com 

a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para 

execução do serviço. 

23.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 

ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 

fundamentar as decisões. 

23.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

23.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo 

estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas 

23.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação 

nesta licitação. 

23.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 

pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 

23.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 

estabelecido no art. 125. 

23.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 
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23.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 

específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes 

no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 

23.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 

expressa da Administração. 

23.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

23.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

23.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

23.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação 

serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br). 

23.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência, em anexo o Estudo técnico preliminar (ETP); 

b) Anexo II - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

c) Anexo III- Minuta de Contrato 

23.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal 

Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou (endereço eletrônico do ente público 

https://www.campoazul.mg.gov.br.  

23.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o 

simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à 

aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 

conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, 

não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

23.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

23.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, 

a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim 

de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 

14.133/21.  

23.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 

utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 

administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

23.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://www.campoazul.mg.gov.br/
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recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 

qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 

comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

23.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

 

 

Campo Azul-MG, 11 de fevereiro de 2025.   

 

 

 

 

Arnaldo Alves Oliveira 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO N.º 015/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2025 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAMPO AZUL-MG.  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

0001 
ABACAXI ESPÉCIE PÉROLA, IN NATURA, FRUTOS NO GRAU MÁXIMO DE 
EVOLUÇÃO NO TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, UNIFORMES, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS E FIRME, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO. 

UNIDADE 342,00 

0002 
ACHOCOLATADO EM PÓ, INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E 
FERRO, EMBALAGEM DE 400G, COM VALIDADE DE 1 ANO. 

PACOTE 1.232,00 

0003 

AÇUCAR CRISTAL: PACOTE DE 5 KG, CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O 
PRODUTO NA EMBALAGEM E SEU RESPECTIVO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, COM VALIDADE DE 1 ANO, SEM PRESENÇA, DE LARVAS 
OU INSETOS. 

UNIDADE 35,00 

0004 

AÇUCAR CRISTAL 05 KG, CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO 
NA EMBALAGEM E SEU RESPECTIVO: PACOTE DE 5 KG, CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO NA EMBALAGEM E SEU RESPECTIVO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, COM VALIDADE DE 1 ANO, 
SEM PRESENÇA, DE LARVAS OU INSETOS. 

PACOTE 1.115,00 

0005 

AGUA MINERAL 20 LITROS; ARMAZENADO EM VAZILHAMES APROPRIADOS 
DE PLASTICO OU ACRILICO CONTENDO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE E DE ACORDO COM CNNPA, ROTULO CONTENDO A ORIGEM DA 
AGUA MINERAL COMO: NOME DA FONTE, NATUREZA DA AGUA, 
LOCALIDADE, DATA E NUMERO DE CONCESSAO DA LAVRA, NOME E 
ENDERECO DO CONCESSIONARIO, CONSTANTES FISICO-QUIMICA, 
COMPOSICAO ANALITICA E CLASSIFICACAO, ANO, MES DE 
ENGARRAFAMENTO E PRAZO DE VALIDADE. 

GALÃO 62,00 

0006 
ALHO ARGENTINO, EM CASCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, BRANCO, COM 
ASPECTO, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. SEM PONTOS DE BOLORES, 
PARASITAS OU LARVAS 

QUILOGRAMA 244,00 

0007 

ALIMENTO EM PÓ QUE OFERECE NUTRIÇÃO COMPLETA E BALANCEADA 
PARA CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS DE IDADE.COM BAIXOS NIVEIS DE 
LACTOSE. RDA PARA PROTEÍNA, VITAMINAS E MINERAIS APRESENTADOS 
EM LATAS DE 400G. 

LATA 90,00 

0008 

ALIMENTO EM PÓ QUE OFERECE NUTRIÇÃO: COMPLETA E BALANCEADA 
PARA CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS DE IDADE. PODEM SER USADOS COMO 
DIETA ENTERAL, OU COMO SUPLEMENTO NUTRICIONAL. COM BAIXOS 
NÍVEIS DE LACTOSE. RDA PARA PROTEÍNA, VITAMINAS E MINERAIS. 
APRESENTADO EM LATAS DE 400G E SABORES VARIADOS. SIMILAR A 
PEDIASURE OU NUTREN JUNIOR 

UNIDADE 70,00 
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0009 

ALIMENTO NUTRICIONAL COMPLETO EM PÓPARA DIETA ORAL/INTEGRAL, 
NORMOCALÓRICA (1,0 CAL/ML A 1,2 CAL/ML) NORMOPROTEICA, QUE 
CONTENHA COLINA EM SUA FORMULA. ISENTO DE GLÚTEM E DE LACTOSE, 
APRESENTAÇÃO: PÓ, SABOR BAUNILHA. APRESENTANDO EM LATA DE ATÉ 
400G. SIMILAR ENSURE OU NUTREN 1.0 

LATA 15,00 

0010 

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO EM PÓ PARA DIETA 
ORAL/ENTERAL, NORMOCALÓRICA (1,0 CAL/ML A 1,2 CAL/ML), E 
NORMOPROTÉICA, QUE CONTENHA COLINA EM SUA FÓRMULA. ISENTO DE 
GLÚTEN E DE LACTOSE, APRESENTAÇÃO: PÓ, SABOR BAUNILHA. 
APRESENTADO EM LATA DE ATÉ 400G.   SIMILAR ENSURE OU NUTREN 1.0: 

UNIDADE 36,00 

0011 
AMIDO DE MILHO, EMBALAGEM DE 500 G EMBALAGEM INTEGRA, PARA 
PREPARO DE MINGAUS E PAPAS 

UNIDADE 191,00 

0012 

APRESUNTADO FATIADO. PRODUTO DA EMULSÃO DE CARNES (GADO E 
PORCO), EMBUTIDO, FATIADO. COM ASPECTO FIRME NÃO PEGAJOSO E 
SEM MANCHAS PARDACENTAS: OU ESVERDEADAS ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM ATÉ 1KG, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: PESO DATA DE VALIDADE, INGREDIENTES, CARIMBO DE 
INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL, PROCEDÊNCIA, NOME E/OU MARCA E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS. 

QUILOGRAMA 2.639,00 

0013 

ARROZ BRANCO, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, PACOTE DE 5 KG, POLIDO, 
SEM ODOR, SEM SUJIDADES, LARVAS OU INSETOS,: CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO NA EMBALAGEM E SEU RESPECTIVO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

PACOTE 1.545,00 

0014 
AZEITONA VERDE, EMBALAGEM DE VIDRO ÍNTEGRA DE 200 G, EMBALADA À 
VÁCUO, VALIDADE DE 1 ANO. 

UNIDADE 96,00 

0015 
BALA DOCE, MACIA, DIVERSOS SABORES, PACOTE CONTENDO 700 
GRAMAS. 

PACOTE 123,00 

0016 

BANANA NANICA TIPO 1: DEVERÁ ESTAR EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, TER COLORAÇÃO AMARELO COM PONTA VERDE, SEM 
MANCHAS MARRONS, SEM PARTES MOLES, ISENTA DE RESIDUOS DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE, ISENTA DE SABOR OU ODOR ESTRANHO 
AO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR POLPA FIRME E INTACTA, SABOR  E 
ODOR CARACTERÍSTICOS. 

QUILOGRAMA 1.825,00 

0017 

BANANA PRATA, TIPO 1. DEVERÁ ESTAR EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, TER COLORAÇÃO AMARELO COM PONTA VERDE, SEM 
MANCHAS MARRONS, SEM PARTES MOLES, ISENTA DE RESÍDUOS DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE, ISENTA DE SABOR OU ODOR ESTRANHO 
AO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR POLPA FIRME E INTACTA, SABOR E 
ODOR CARACTERÍSTICOS. 

QUILOGRAMA 4.035,00 

0018 
BETERRABA SELECIONADA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA SÃ, 
SEM RUPTURA, PESO MÉDIO IGUAL OU SUPERIOR A 100G A UNIDADE, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

QUILOGRAMA 1.138,00 

0019 

BICOITO PETA: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, SAL, OVO EM PÓ, EMULSIFICANTE 
(LECITINA DE SOJA), FERMENTOS QUÍMICOS EM PÓ (BICARBONATO DE 
SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO) E 
AROMATIZANTES 

PACOTE 811,00 

0020 

BISCOITO AMANTEIGADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 
400 G ; VALIDADE DO PRODUTO NAO PODERA SER INFERIOR A 12 MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. O PRODUTO DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE 
DO MINISTERIO DA AGRICULTURA. ROTULAGEM CONTENDO NO MINIMO, 
PESO LIQUIDO, NOME DO FABRICANTE E DO PRODUTO, CNPJ DO 
FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICACAO E DATA OU PRAZO 
DE VALIDADE.; 

UNIDADE 30,00 
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0021 
BISCOITO CASEIRO, SABOR QUEIJO; PÃO DE QUEIJO (PESO MÉDIO DA 
UNIDADE 15G) SABOR QUEIJO SEM RECHEIO. APRESENTAÇÃO ASSADO.  
VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS ENTREGA. 

QUILOGRAMA 121,00 

0022 
BISCOITO CASEIRO, SABOR QUEIJO; PÃO DE QUEIJO (PESO MÉDIO DA 
UNIDADE 30G) SABOR QUEIJO SEM RECHEIO. APRESENTAÇÃO ASSADO.  
COM VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS ENTREGA 

QUILOGRAMA 22,00 

0023 
BISCOITO CASEIRO SALGADO: TIPO TOALHA; POVILHO, ESTALADINHO 
OUTROS.  VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS ENTREGA 

QUILOGRAMA 29,00 

0024 

BISCOITO DOCE DE MAISENA - INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, CREME DE MILHO OU FÉCULA DE MANDIOCA, CARBONATO DE 
CÁLCIO, SAL.: ESTABILIZANTE: LETICINA DE SOJA. FERMENTOS QUÍMICOS: 
BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO E PIROFOSFATO 
ÁCIDO DE SÓDIO. VALIDADE MIÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. CAIXA C/ 20 PACOTES DE 400 GRAMAS. ; ; 

CAIXA 10,00 

0025 

BISCOITO ROSQUINHA DE COCO   BASE DE FARINHA DE TRIGO, COM 
TODOS OS INGREDIENTES MENCIONADOS NA EMBALAGEM. O BISCOITO 
DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE MATERIAS PRIMAS SÃS E LIMPA, 
ISENTAS DE MATERIA: TERROSAS OU PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO SERÃO REJEITADOS OS BISCOITOS MAL CONDUZIDOS, 
QUEIMADOS E DE CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO 
PODENDO APRESENTA EXSSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR 
QUEBRADOS, EMBALAGEM: PLASTICAS EM PACOTES DE 200 GRAMS 
COTEM IDENTIFICAÇAÕ DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO NÃO DEVERÁ CONTER SOJA 
(EXCETO LECITINA DE SOJA )NEM QUAISQUER SUBSTÂNCIA E CORANTES 
ARTIFICIAIS. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E OU SAÚDE E OU SIMILAR. 

UNIDADE 807,00 

0026 
BISCOITOS CASEIROS DE DOCE: CASADINHO, AMANTEIGADO, DE NATA, DE 
COCO TIPOS VARIADOS. VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS ENTREGA. 

QUILOGRAMA 14,00 

0027 

BOLO COM COBERTURA SIMPLES: CHOCOLATE, LARANJA, PÃO DE LÓ, 
ENTRE OUTROS. SABOR CHOCOLATE COM COBERTURA DE CHOCOLATE; 
SABOR LARANJA COM COBERTURA DE LARANJA; PÃO DE LÓ COM 
COBERTURA SABORES VARIADOS. 

QUILOGRAMA 146,00 

0028 

BOLO DE TRIGO– BOLO CASEIRO PARA LANCHE, FEITO COM MATÉRIA 
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SABORES VARIADOS: FUBÁ, LEITE, 
CHOCOLATE, CENOURA, BETERRABA, ABACAXI, BAUNILHA, FORMIGUEIRO, 
LARANJA, COCO E LIMÃO. FORMATO: INTEIRO. VALIDADE MÍNIMA DE 24 
HORAS APÓS ENTREGA. 

QUILOGRAMA 66,00 
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0029 

BOMBOM COM 950 GRAMAS ; EMBALAGEM PACOTE COM 950 GRAMAS, 
CONTENDO APROXIMADAMENTE 48 UNIDADES, FABRICADO COM 
INGREDIENTES: ÁGUA, AÇÚCAR, CASQUINHA DE BISCOITO (ÁGUA, 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
OLEÍNA DE PALMA, SAL, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E CORANTE 
CARAMELO I), GORDURA VEGETAL, LEITE EM PÓ DESNATADO, CASTANHA-
DE-CAJU, ÓLEO VEGETAL DE PALMA, XAROPE DE GLICOSE, LACTOSE, 
CACAU EM PÓ, LIQUOR DE CACAU, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, SORO DE LEITE, CARAMELO, EXTRATO DE MALTE, 
DOCE DE LEITE, ÓLEO VEGETAL DE MILHO, AMIDO, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, MANTEIGA DE CACAU, FLOCOS DE ARROZ, SAL, 
EMULSIFICANTES MONO E DIGLICERÍDEOS ÁCIDO GRAXOS, LECITINA DE 
SOJA E RICINOLEATO DE GLICERILA, CORANTE CARAMELO I, 
ESPESSANTES GOMA GUAR, GOMA JATAÍ, CARRAGENA E GOMA XANTANA, 
AROMATIZANTES, REGULADOR DE ACIDEZ BICARBONATO DE SÓDIO E 
AGENTE DE FIRMEZA FOSFATO DE CÁLCIO. COM INDICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VA 

PACOTE 7,00 

0030 BOMBONS SORTIDOS, PACOTE CONTENDO 50 UNIDADES. PACOTE 33,00 

0031 

CACAU EM PÓ 70% INSTANTANEO,ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E 
FERRO,EMBALAGEM DE 200G,COM VALIDADE DE 1 ANO: 
INSTANTANEO,ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E FERRO,EMBALAGEM DE 
200G,COM VALIDADE DE 1 ANO 

PACOTE 117,00 

0032 
CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOÍDO, TRADICIONAL, SEM PRESENÇA DE 
LARVAS OU INSETOS, EMBALAGEM DE 250G 

PACOTE 711,00 

0033 

CEBOLA BRANCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME,: COM PESO DE APROXIMADAMENTE 
100G A UNIDADE, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 

QUILOGRAMA 142,00 

0034 CHÁ DE CAMOMILA, EMBALAGEM DE 10G, EMBALAGEM ÍNTEGRA UNIDADE 54,00 

0035 

FARINHA DE AVEIA, EM FLOCO DE FINOS DE 1 QUALIDADE, ÍNTEGRA, 
ISENTA DFE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE 
MÁXIMA DE 15 % POR PESO, ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICOS OU 
CAIXAS DE PAPEL: APROPRIADOS, FECHADOS DE 250 GRAMAS. 

UNIDADE 365,00 

0036 
FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO TIPO 1, PACOTES DE 1 KG, SEM 
PRESENÇA DE INSETOS OU LARVAS 

UNIDADE 772,00 

0037 FERMENTO QUIMICO EM PÓ 100G, PARA PREPARAÇÃO DE PANIFICADOS UNIDADE 292,00 

0038 
LARANJA, DE 1ª QUALIDADE, GRAU DE AMADURECIMENTO MÉDIO, COM 
CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, UNIDADES COM 140 GRAMAS. 

QUILOGRAMA 1.023,00 

0039 
LEITE BOVINO INTEGRAL, PASTEURIZADO, PURO, SEM ADIÇÃO DE ÁGUA 
OU CONSERVANTES, EMBALAGEM CONTENDO 1 (UM) LITRO 

LITRO 6.763,00 

0040 LEITE CONDENSADO, EMBALAGEM TETRA PAK COM 395 GRAMAS. UNIDADE 243,00 

0041 

MAÇÃ GALA NACIONAL, TIPO 1, APRESENTANDO COR E CONFORMAÇÃO 
UNIFORMES, PESANDO EM MÉDIA 80 A 120G, DEVENDO APRESENTAR 
CASCA LISA, DE COR ACENTUADA E BRILHANTE, SEM PARTES VERDES: 
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

QUILOGRAMA 2.000,00 

0042 
MACARRÃO TALHARIM, MASSA DE SÊMOLA, VALIDADE DE 1 ANO, SEM A 
PRESENÇA DE LARVAS OU INSETOS, PACOTE DE 1 KG, COM ÓTIMO PONTO 
DE COZIMENTO 

PACOTE 289,00 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 01.612.551/000-79 

 

End. Av.  João Antônio de Almeida, nº 518, Centro 
Campo Azul/MG – CEP: 39.338-000 

www.campoazul.mg.gov.br 

 
 

0043 
MAIONESE, EMBALAGEM EM PLÁSTICO 500 G, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

QUILOGRAMA 80,00 

0044 

MAMÃO FORMOSA, TIPO 1, EM GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, 
TAMANHO MÉDIO, PESANDO ENTRE 1,5 A 2KG, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,: DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

QUILOGRAMA 210,00 

0045 

MANDIOCA, APRESENTANDO COLORAÇÃO E TAMANHOS UNIFORMES, 
TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM MANCHAS, MACHUCADURAS,: BOLORES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 
LIVRE DA MAIOR PARTE POSSÍVEL DE TERRA ADERENTE À CASCA. ISENTA 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL. 

QUILOGRAMA 201,00 

0046 
MANTEIGA,C/SAL, IGUAL OU SUPERIOR A 70% DE LIPÍDEOS ,0% DE 
GORDURAS TRANS ,COM GORDURA VEGETAL,EMBALAGEM COM 500G 

UNIDADE 321,00 

0047 
MARACUJÁ: APRESENTANDO COR E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITA E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES. 

QUILOGRAMA 190,00 

0048 
MARGARINA CREMOSA C/SAL, IGUAL OU SUPERIOR A 65% DE LIPÍDEOS, 0% 
DE GORDURAS TRANS , COM GORDURA VEGETAL, EMBALAGEM COM 500 G 

UNIDADE 249,00 

0049 

MASSA PRONTA PARA BOLO: MISTURA PARA PREPARO DE BOLO FONTE 
DE FIBRAS SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E COM TERO DE GORDURA 
REDUZIDO. IDEAL PARA DIETAS SAUDÁVEIS. EQUILIBRADAS E COM 
RESTRIÇÃO DE AÇÚCAR, ALEM DE SER TAO GOSTOSO COMO UM BOLO 
TRADICIONAL. RÁPIDO, PRATICO DE FAZER E NÃO PRECISA 
ACRESCENTAR LEITE, BASTANDO ACRESCENTAR OVOS, ÁGUA E PRONTO. 

PACOTE 50,00 

0050 MELANCIA DE BOA QUALIDADE, SEM IMPERFEIÇÕES, MADURA. QUILOGRAMA 990,00 

0051 
MILHO EM CONSERVA, EMBALAGEM ÍNTEGRA, SEM AMASSADOS DE 200 G, 
EMBALADA À VÁCUO, VALIDADE DE 1 ANO. 

UNIDADE 61,00 

0052 
MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL, SEM CONSERVANTES, EMBALAGEM EM 
SACHÊ, COM PESO LÍQUIDO DE 340 GRAMAS. 

UNIDADE 1.574,00 

0053 

ÓLEO DE SOJA, TIPO 1, REFINADO, SEM COLESTEROL, 0% DE GORDURAS 
TRANS, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 900 ML, VALIDADE DE 1 ANO, SEM A 
PRESENÇA DE ODOR E  PONTO DE FUMAÇA, SEM INTERFERIR NO SABOR 
DOS ALIMENTOS 

UNIDADE 1.492,00 

0054 
ÓREGANO: DE PRIMEIRA QUALIDADE,LIVRE  DE FUNGOS,PARASITAS E 
LARVAS,EMBALAGEM DE 5G 

UNIDADE 201,00 

0055 
OVO DE GALINHA MÉDIO, LOTE NOVO, SEM RACHADURA, SEM A 
PRESENÇA DE INSETOS OU ODOR DESAGRADÁVEL. 

DÚZIA 1.856,00 

0056 

PÃO DE FORMA INTEGRAL: PÃO INTEGRAL FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 
EMBALAGEM 400G (51%), FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO, FÓLICO, GLÚTEN, FIBRA DE TRIGO, AÇÚCAR, FERMENTO 
BIOLÓGICO, ÓLEO DE SOJA, SAL E O CONSERVADOR PROPIONATO DE 
CÁLCIO. 

PACOTE 210,00 

0057 

PÃO DE FORMA TRADICIONAL: PÃO DE FORMA TRADICIONAL EMBALAGEM 
400G FARINHA DE TRIGO  FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, ÓLEO VEGETAL DE SOJA, GLÚTEN, SAL, VINAGRE, CLORETO DE 
POTÁSSIO, EMULSIFICANTES: MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS 
GRAXOS, DIACETIL TARTARATO DE MONO E DIGLICERÍDEOS, ESTEAROIL-2-
LACTIL LACTATO DE CÁLCIO E POLISORBATO 80, CONSERVADORES: 
PROPIONATO DE CÁLCIO E ÁCIDO SÓRBICO, MELHORADORES DE 
FARINHA: FOSFATO MONOCÁLCICO, CLORETO DE AMÔNIO E ÁCIDO 
ASCÓRBICO E ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. 

PACOTE 1.057,00 
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0058 

PEITO DE FRANGO, CARNE DE FRANGO DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, 
COM OSSOS, EMBALADAS À VÁCUO, CONGELADAS À 12 GRAUS CELSIUS, 
ISENTAS DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO, QUE 
SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS OU ORGANOLÉPTICAS), 
INSPECIONADAS PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

QUILOGRAMA 3.447,00 

0059 
PEPINO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE FUNGOS, PARASITAS E 
LARVAS, CONSISTÊNCIA FIRME, APRESENTANDO TAMANHO MÉDIO, 
PESANDO EM MÉDIA 200G. 

QUILOGRAMA 199,00 

0060 
PIMENTÃO VERDE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE FUNGOS, 
PARASITAS E LARVAS, CONSISTÊNCIA FIRME, TAMANHO MÉDIO A GRANDE 
(11 A 15 CM), PESANDO EM MÉDIA 100 A 200G. 

QUILOGRAMA 536,00 

0061 
PIRULITO DE CORAÇÃO: C/ 50 500G ORIGINAL PIRULITOS EM FORMATO DE 
CORAÇÃO. 

PACOTE 2,00 

0062 
PREPARO LÍQUIDO PARA SUCO, SABORES VARIADOS, EMBALADO EM 
GARRAFA DE PLÁSTICO, COM CONTEÚDO DE 500 ML. 

UNIDADE 210,00 

0063 
REFRIGERANTE PET 2 L, COM VALOR CALÓRICO DE 80KCAL OU SUPERIOR, 
PARA CADA PORÇÃO DE 200ML 

UNIDADE 13,00 

0064 QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADA QUILOGRAMA 21,00 

0065 
REFRIGERANTE PET 2 LT COM VALOR DE 80 KCAL OU SUPERIOR PARA 
CADA PORÇÃO DE 200 ML, FARDO COM 6 UND 

FARDO 55,00 

0066 

SALGADOS VARIADOS; (TAMANHO FESTA) SENDO: PASTÉIS, COXINHAS, 
CANAPÉS, EMPADINHAS, ESFIRRAS, QUIBES, ENROLADINHOS, 
DIPLOMATAS, PIZZAS E RISOLE. CARACTERÍSTICAS: CROCANTES, MACIOS, 
FRESCOS, ASSADOS/FRITOS UNIFORMEMENTE, ELABORADOS COM 
MATÉRIA PRIMA SAUDÁVEL, ISENTA DE SUJEIRAS E DE INSETOS, 
DEVIDAMENTE EMBALADOS EM BANDEJAS DESCARTÁVEIS. COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CENTO 66,00 

0067 

SUCO - APRESENTAÇÃO: CAIXA TETRAPARK; SABORES VARIADOS 
(PÊSSEGO, GOIABA, LARANJA, MANGA); TIPO: CONCENTRADO; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ÁGUA, AÇUCAR; ACIDULANTE: ÁCIDO 
CÍTRICO. EMBALAGEM DE 1 LT. 

LITRO 77,00 

0068 SUCO DE POLPA DE FRUTAS NATURAL VÁRIOS SABORES LITRO 20,00 

0069 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO, COM A FINALIDADE DE 
RECUPERAR OU MANTER O PESO DE ADULTOS E IDOSOS QUE NÃO SE 
ALIMENTAM BEM, CONTENDO VITAMINAS, MINERAIS E FIBRAS COM ZERO 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR SEM SABOR, PODENDO SER ADICIONADO ÀS 
PREPARAÇÕES DOCES OU SALGADAS. APRESENTADO EM LATA DE ATÉ 
900G. SIMILAR AO NUTREN SÊNIOR, GLUCERNA OU NUTRIDRINK.: 

UNIDADE 6,00 

0070 
TEMPERO COMPLETO (ALHO E SAL), LOTE NOVO, EMBALAGEM DE 500G, 
SEM A PRESENÇA DE LARVAS OU INSETOS. 

UNIDADE 392,00 

0071 
TORTA SALGADA "TABULEIRO" CORTADA EM CUBOS DE FRANGO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS ENTREGA 

QUILOGRAMA 44,00 

0072 
TORTA SALGADA "TABULEIRO" CORTADA EM CUBOS DE SALSICHA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS ENTREGA 

QUILOGRAMA 11,00 
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0073 

BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL: PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL E /OU FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, FARELO OU FIBRA DE TRIGO, AÇÚCAR INVERTIDO, EXTRATO DE 
MALTE, SAL. NÃO DEVERÁ CONTER LEITE OU SORO DE LEITE NA 
COMPOSIÇÃO, ENTRETANTO, PODERÁ CONTER TRAÇOS DE LEITE. SEM 
GORDURA TRANS. DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 1, 4G DE FIBRA 
ALIMENTAR NA PORÇÃO DE 30G. PODERÁ CONTER OUTROS 
INGREDIENTES DESDE QUE APROVADOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE E 
QUE NÃO DESCARACTERIZEM O PRODUTO, OS QUAIS DEVERÃO SER 
DECLARADOS. CARACTERÍSTICAS: COR, ODOR, SABOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICOS. 

UNIDADE 1.011,00 

0074 

ÓLEO DE SOJA, TIPO  1: REFINADO, SEM COLESTEROL, 0% DE GORDURA 
TRANS, EMBALGEM PLÁSTICA SE 900 ML, VALIDADE DE 1 ANO, SEM A 
PRESENÇA DE ODOR E PONTO DE FUMAÇA, SEM INTERFERIR NO SABOR 
DOS ALIMENTOS. 

LITRO 141,00 

0075 
SAL DE COZINHA REFINADO, IODADO, PACOTE DE 1 KG, COM VALIDADE DE 
1 ANO. 

PACOTE 286,00 

0076 

AÇÚCAR CRISTAL, PACOTE DE 5 KG, CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O 
PRODUTO NA EMBALAGEM E SEU RESPECTIVO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, COM VALIDADE DE 1 ANO, SEM PRESENÇA DE LARVAS 
OU INSETOS. 

QUILOGRAMA 39,00 

0077 

CENOURA EXTRA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM RAMA, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
(RACHADURAS E CORTES),TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, IGUAL OU 
SUPERIOR A 16CM, PESO MÍNIMO DE 60G A UNIDADE, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA. 

QUILOGRAMA 1.218,00 

0078 CHÁ DE ERVA DOCE, EMBALAGEM DE 10G, EMBALAGEM ÍNTEGRA UNIDADE 115,00 

0079 
BOLACHA DE DOCE, TIPO AO LEITE, EMBALAGEM DE 2 KG, SEM ASPECTO 
QUEBRADIÇO, SEM A PRESENÇA DE LARVAS OU INSETOS. 

CAIXA 95,00 

0080 
BOLACHA DE SAL CREAM CRACKER, EMBALAGEM DE 1,5 KG, SEM 
ASPECTO QUEBRADIÇO, SEM A PRESENÇA DE LARVAS OU INSETOS. 

CAIXA 568,00 

0081 FÉCULA DE MANDIOCA(POVILHO) QUILOGRAMA 510,00 

0082 

GOIABADA: DOCE NA MEDIDA CERTA. ELABORADA A PARTIR DE GOIABAS 
SELECIONADAS. IDEAL PARA CONSUMO PURO, RECHEIOS, COBERTURAS 
ETC. INGREDIENTES: GOIABA, AÇÚCAR, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO E 
ESPESSANTE PECTINA. NÃO CONTÉM GLÚTEN 500G 

UNIDADE 65,00 

0083 

LEITE EM PÓ INTEGRALCOM VALIDADE DE UM ANO,PACOTE  DE 400G: COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA, SEM PRESENÇA DE LARVAS 
OU INSETOS, SEU PRODUTO COM DILUIÇÃO 260 G DE LEITE POR LITRO DE  
ÁGUA DEVERÁ FORNECER LÍQUIDO HOMOGÊNEO, SEM ODOR 
DASAGRADÁVEL. 

PACOTE 567,00 

0084 

PÃO DE DOCE DE 50G,CONDICIONAMENTO EM EMBALAGENS PLÁSTICAS 
TRANSPARENTES. NÃO É PERMITIDO EM HIPÓTESE ALGUMA O 
ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DO MESMO EM CAIXAS DE PAPELÃO. O 
PÃO DEVERÁ ESTAR FRESCO (NOVO) COM VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS 
APÓS ENTREGA 

QUILOGRAMA 85,00 

0085 

PAO, FRANCES 50GRA CONDICIONAMENTO EM EMBALAGENS PLÁSTICAS 
TRANSPARENTES. NÃO É PERMITIDO EM HIPÓTESE ALGUMA O 
ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DO MESMO EM CAIXAS DE PAPELÃO. O 
PÃO DEVERÁ ESTAR FRESCO (NOVO) NO ATO DA ENTREGA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS ENTREGA 

UNIDADE 499,00 
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0086 
SANDUICHE FRIO: PÃO DE FORMA CONTENDO FRANGO DESFIADO E 
TEMPERADO, COM CENOURA, BATATA PALHA, MILHO VERDE, REQUEIJÃO 
CREMOSO. VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS ENTREGA. 

UNIDADE 465,00 

0087 

TOMATE, SALADA, GRAÚDO, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, BEM 
FORMADO, LIVRE DE DEFEITOS, TAMANHOS E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
PESO MÉDIO 100G A UNIDADE, SEM LESÕES FÍSICAS OU MECÂNICAS, SEM 
PERFURAÇÕES OU CORTES, COM POLPA FIRME E INTACTA, ISENTO DE 
RESÍDUOS DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE, ISENTO DE SABOR E/OU 
ODOR ESTRANHO. 

QUILOGRAMA 635,00 

0088 
TORTA SALGADA "TABULEIRO" CORTADA EM CUBOS DE PRESUNTO E 
QUEIJO. VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS ENTREGA 

QUILOGRAMA 18,00 

0089 
TORTA SALGADA "TABULEIRO" CORTADA EM CUBOS DE CARNE BOVINA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS ENTREGA 

QUILOGRAMA 42,00 

0090 
ABÓBORA JAPONESA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM PESO MÉDIO DE 1,8 
A 2,5 KG 

QUILOGRAMA 460,00 

0091 
ACHOCOLATADO IGUAL OU SUOERIOR A TODY: INSTANTÂNEO, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E FERRO, EMBALAGEM DE 400G, COM 
VALIDADE DE 1 ANO. 

UNIDADE 88,00 

0092 
AMENDOIM DESCASCADO, SUBGRUPO SELECIONADO, CLASSE MÉDIO, 
TIPO 1, EMBALAGEM DE 500G, COM VALIDADE DE 1 ANO. 

UNIDADE 146,00 

0093 

BATATA DOCE – LAVADA, DE 1ª QUALIDADE, DE CASCA BRANCA, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, NÃO APRESENTAREM 
RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, LIVRE DE ENFERMIDADES, ISENTA 
DE PARTES PÚTRIDAS. COM TAMANHO UNIFORME, DEVENDO SER 
GRAÚDAS. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

QUILOGRAMA 447,00 

0094 

CAJA: APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 
DA CNNPA.;  

QUILOGRAMA 208,88 

0095 
BATATA PALHA, COM EMBALAGEM ÍNTEGRA DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, COM PESO  DE 400 G. 

UNIDADE 30,00 

0096 
CAIXINHA DE SUCO 200ML, SABORES MANGA,UVA,PESSEGO,CAJU E 
GOIABA: SUCO CAIXINHA 200ML. CARACTERÍSTICAS, EMBALAGEM, 
CAIXINHA. 

UNIDADE 10,00 

0097 

CARNE SUINA DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, SEM OSSOS, SEM PELE, 
SEM PELANCAS, COM POUCA GORDURA, EM ÓTIMO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO PARA CONSUMO HUMANO SEM ALTERAR SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS. 

QUILOGRAMA 198,00 

0098 
CHUCHU SELECIONADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA SÃ, SEM 
RUPTURA, TAMANHO MÉDIO DE 20 CM,: PESO MÉDIO IGUAL OU SUPERIOR 
A 200G A UNIDADE, EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

QUILOGRAMA 1.070,00 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 01.612.551/000-79 

 

End. Av.  João Antônio de Almeida, nº 518, Centro 
Campo Azul/MG – CEP: 39.338-000 

www.campoazul.mg.gov.br 

 
 

0099 

COCO RALCOCO RALADO: COCO SECO, RALADO E SEM AÇÚCAR. ISENTO 
DE MOFO, DE ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS: O COCO 
RALADO DEVE OBEDECER AO SEGUINTE PADRÃO: BACTÉRIAS DO GRUPO 
COLIFORME: MÁXIMO, 102/G. BACTÉRIAS DO GRUPO COLIFORME DE 
ORIGEM FECAL, AUSÊNCIA EM 1G. CLOSTRÍDIOS SULFITO REDUTORES (A 
44ºC): MÁXIMO 2X10/G. STAPHYLOCOCUS AUREUS: AUSÊNCIA EM 1G. 
SALMONELAS: AUSÊNCIA EM 25G. BOLORES E LEVEDURAS: MÁXIMO, 
103/G. DEVERÃO SER EFETUADAS DETERMINAÇÕES DE OUTROS 
MICROORGANISMOS E/OU DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS DE ORIGEM 
MICROBIANA, SEMPRE QUE SE TORNAR NECESSÁRIA A OBTENÇÃO DE 
DADOS ADICIONAIS SOBRE O ESTADO HIGIÊNICO-SANITÁRIO DESSAS 
CLASSES DE ALIMENTOS, OU QUANDO OCORREREM TÓXI-INFECÇÕES 
ALIMENTARES. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉTICAS: ASPECTO : 
FRAGMENTOS SOLTOS COR: BRANCA/CHEIRO: PRÓPRIO, NÃO RANÇOSO/ 
SABOR: PRÓPRIO, NÃO RANÇOSO. B) O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (S 

PACOTE 120,00 

0100 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, COM 
OSSOS, EMBALADAS A VÁCUO, CONGELADAS Á 12 GRAUS CELSIUS (-), 
ISENTAS DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO, QUE 
SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS), 
INSPECIONADAS PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

QUILOGRAMA 1.054,00 

0101 
CRAVO DA INDIA CONTENDO NO MÍNIMO 30 GRAMAS COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO.: MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE 

PACOTE 45,00 

0102 
CREME DE LEITE, UHT, HOMOGENEIZADO, 17% DE GORDURA, EMBALAGEM 
TETRA PAK COM 200 GRAMAS. 

UNIDADE 183,00 

0103 
ERVA DOCE: ERVA DOCE EM GRÃOS 20G RUTOS SECOS CONTENDO UMA 
SÓ SEMENTE, DE SABOR ADOCICADO E AROMA INTENSO. 

PACOTE 40,00 

0104 

FARINHA DE MANDIOCA: FARINHA FINA,BRANCA, SEM 
SUJIDADE,EMBALAGEM DE 1 KG 
 CRUA, GRUPO SECO, SUBGRUPO FINA CLASSE AMARELA, INSENTA DE 
MATÉRIA  TERROSA, PARASITAS E LARVAS SEM FERMENTAÇÃO OU 
RANÇO SEM BOLORES E LEVEDURAS, EMBALAGEM PLATICA ATÓXICA 
TRANPARENTE DE 1 KG, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTRGA 

QUILOGRAMA 625,00 

0105 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1, PCT 05 KG O PRODUTO DEVE SER 
CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 95% DE GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS DA 
COR CARACTERÍSTICA,  MADUROS, LIMPOS E SECOS DE PRODUÇÃO DE 
ÚLTIMA SAFRA.: ESTAR ISENTO DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 
INSETOS VIVOS OU MORTOS, MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, GRÃOS OU 
PEDAÇOS DE GRÃOS AVARIADOS, PARTIDOS, QUEBRADOS, MOFADOS, 
ARDIDOS, GERMINADOS, CARUNCHADOS, CHOCHOS, IMATUROS, 
DANIFICADOS POR INSETOS, ALFINETADOS, MANCHADOS, ENRUGADOS, 
DESCOLORIDOS, AMASSADOS E ISENTOS DE MATÉRIAS ESTRANHAS 
COMO GRÃOS OU SEMENTES DE OUTRAS ESPÉCIES 

PACOTE 458,00 

0106 
FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO TIPO 1, PACOTES DE 1 KG, SEM 
PRESENÇA DE INSETOS OU LARVAS 

UNIDADE 213,00 

0107 

FRANGO CONGELADO DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, SEM TEMPERO, 
COM OSSOS, EMBALADAS À VÁCUO, ISENTAS DE ADITIVOS: OU 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO, QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 
CONSUMO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

QUILOGRAMA 563,00 
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0108 
FUBÁ DE MILHO, TIPO MIMOSO, FINO, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, PACOTE DE 1 KG, SEM PRESENÇA DE LARVAS OU INSETOS. 

PACOTE 426,00 

0109 
GELATINA EM PÓ TRADICIONAL, SABORES VARIADOS, COM VALIDADE DE 1 
ANO, EMBALAGEM COM 85 GRAMAS. 

UNIDADE 157,00 

0110 

GOIABA: GOIABA KILO E EXCELENTE FONTE DE VITAMINA C. CONTEM BOA 
QUANTIDADE DE VITAMINA A E DO COMPLEXO B; CALCIO, FOSFORO, 
SODIO, POTASSIO E FERRO. E IMPORTANTE NO TRATAMENTO DE 
INFECÇOES E HEMORRAGIAS SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E FIRME 
AUXILIA NO FORTALECIMENTO DE OSSOS E DENTES 

QUILOGRAMA 158,00 

0111 

GRANULADO: GRANULADO CHOCOLATE 500G CHOCOLATE GRANULADO 
MAIS MACIO, FEITO COM CHOCOLATE AO LEITE. IDEAL PARA SER USADO 
EM COBERTURAS E PARA ENFEITAR AS SOBREMESAS.DECORAÇÃO DE 
BRIGADEIROS, DOCINHOS, BOLOS, TORTAS, PÃES, MOUSSES, VERRINES, 
PÃES DE MEL, CUPCAKES, CHURROS E PIZZAS;IDEAL PARA USO EM 
MASSAS DE BOLO, COOKIES, BISCOITOS. 

PACOTE 20,00 

0112 

IOGURTE - TIPO CHUPETINHA DE 120 GRAMAS; INGREDIENTES: ÁGUA, 
ÓLEO VEGETAL, AMIDO MODIFICADO, AÇÚCAR, OVOS, PASTEURIZADOS, 
VINAGRE, CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO, ANTIOXIDANTE, BHT E 
BHA, SEQÜESTRASTE EDTA, CÁLCIO DISSÓDICO, CORANTES IDÊNTICOS 
AO NATURAL, BETA CAROTENO, RIBOFLAVINA E AROMATIZANTE. 

UNIDADE 250,00 

0113 
LEITE EM PÓ - EMBALAGEM ALUMINIZADA PACOTE DE 400 GRAMAS, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS COM 10 PACOTES, CONTEDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE.. ; 

PACOTE 20,00 

0114 
LIMÃO: LIMÃO TAITI CONTEM BOA QUANTIDADE, HEMORRAGIAS SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS E FIRME. 

QUILOGRAMA 148,00 

0115 
MACARRÃO ESPAGUETE, MASSA DE SÊMOLA, VALIDADE DE 1 ANO, SEM A 
PRESENÇA DE LARVAS OU INSETOS, PACOTE DE 1 KG, COM ÓTIMO PONTO 
DE COZIMENTO. 

PACOTE 877,00 

0116 
MACARRÃO TIPO AVE MARIA PACOTE DE 500 GRAMAS: VALIDADE DE 1 
ANO,SEM A PRESENÇA DE LARVAS OU INSETOS, COM ÓTIMO PONTO DE 
COZIMENTO. 

QUILOGRAMA 290,00 

0117 

MELANCIA IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO12/78 DA CNNPA. 

QUILOGRAMA 20,00 

0118 
MILHO BRANCO PARA CANJICA, EMBALAGEM DE 500G; LOTE NOVO, SEM 
SUJIDADES, LARVAS OU INSETOS. 

UNIDADE 765,00 

0119 
MILHO DE PIPOCA, CLASSE AMARELO, GRUPO DURO, TIPO 1,  EMBALAGEM 
DE 500G 

UNIDADE 662,00 

0120 MILHO PARA PIPOCA 500G UNIDADE 20,00 

0121 

MÚSCULO BOVINO, CARNE MOÍDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, SEM 
OSSOS, SEM PELE, SEM PELANCAS, EMBALADAS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, COM PESO E NOME DO PRODUTO. PODENDO SER 
SUBSTITUIDA POR COXÃO DURO. 

QUILOGRAMA 3.275,00 

0122 

POLVILHO DOCE, EMBALAGEM DE 500 GRAMAS INGREDIENTES: FÉCULA 
DE MANDIOCA. DEVE SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITOS, NÃO 
PODERÁ ESTAR ÚMIDO, FERMENTADO OU RANÇOSO, NÃO CONTENDO 
GLÚTEN, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIPROPILENO 
OU POLIETILENO LEITOSO, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E LOTE.  

PACOTE 25,00 
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0123 
PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA (MARROM OU BRANCA), PACOTE DE 400 
GRAMAS, SEM A PRESENÇA DE LARVAS OU INSETOS, OU PRODUTOS 
QUÍMICOS. 

PACOTE 229,00 

0124 QUIABO, NOVO, DE 1ª QUALIDADE, SÃ, SEM RUPTURAS, TAMANHO MÉDIO. QUILOGRAMA 189,00 

0125 
REPOLHO VERDE, BEM FORMADO, FIRME, SEM MANCHAS E 
APODRECIMENTO, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 

QUILOGRAMA 640,00 

0126 

SALSICHA: EMBUTIDO DE PRIMEIRA QUALIDADE,DERIVADO 
PROTÉICO,RESFRIADOS,ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 
ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS(FÍSICAS,QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS). 

QUILOGRAMA 20,00 

0127 

SALSICHA, EMBUTIDO DE PRIMEIRA QUALIDADE, DERIVADO PROTÉICO, 
RESFRIADOS, ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO: QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). 

QUILOGRAMA 127,00 

0128 TOMATE QUILOGRAMA 250,00 

0129 

ABACATE: APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 
DA CNNPA.;  

QUILOGRAMA 150,00 

0130 

ABACATE IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO12/78 DA CNNPA. 

QUILOGRAMA 92,84 

0131 

ABÓBORA  DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO12/78 DA CNNPA. 

QUILOGRAMA 480,00 

0132 ABÓBORA JAPONESA QUILOGRAMA 80,00 

0133 

ABOBORA, JAPONESA, DE PRIMEIRA. ; APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA;  

QUILOGRAMA 250,00 

0134 

ACEROLA , DE PRIMERIA QUALIDADE, COM TAMANHO, COLORAÇÃO 
UNIFORME E BRILHO, SEM MANCHAS , SEM LESÕES DE ORIGEM FISICA OU 
MECANICA. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE 
ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 CNNPA 

QUILOGRAMA 250,00 

0135 

ACEROLA IN NATURA: COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUA 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS AO CONSUMO.  

QUILOGRAMA 429,13 
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0136 

ALFACE ÍNTEGRA, DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, COM FOLHAS 
FRESCAS E VIÇOSAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS 
PRÓPRIAS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA, COM PESO 
EXPRESSO. TRANSPORTADAS DE FORMA ADEQUADA. MOLHO 300GR. 

UNIDADE 65,00 

0137 

ALHO BRANCO, DE PRIMEIRA, SEM A RESTIA. ; EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE.;  

QUILOGRAMA 50,00 

0138 
AMENDOIM COM CASCA  IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

QUILOGRAMA 300,00 

0139 
AMENDOIM EM CASAC SELECIONADO CLASSE MÉDIO TIPO 1, EMBALAGEM 
DE 1 KG COM VALIDADE DE 1 ANO 

QUILOGRAMA 80,00 

0140 

BATATA DOCE BRANCA OU ROXA DE 1ª QUALIDADE, SEM RAMA, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES,FRESCA, COM POLPA COMPACTA E FIRME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, SEM LESÕES DE ORIGEM, 
RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE.  

QUILOGRAMA 100,00 

0141 
BETERRABA: SELECIONADA, DE 1ª PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA SÃ, 
SEM RUPTURA, PESO MÉDIO IGUAL OU SUPERIOR A 100G A UNIDADE, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

QUILOGRAMA 100,00 

0142 

BATATA INGLESA, EXTRA, IN NATURA, LISA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO A MANIPULAÇÃO: TRANSPORTE E CONSUMO, 
PESO MÉDIO IGUAL OU SUPERIOR A 150G A UNIDADE, ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 

QUILOGRAMA 2.353,00 

0143 

BETERRABA, DE PRIMEIRA. ; APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA.;  

QUILOGRAMA 100,00 

0144 

CAJÁ DE 1ª QUALIDADE ASPECTO GLOBOSO, ACONDICIONAR FRUTOS 
MISTOS: VERDES E MADUROS, COR PRÓPRIA, CLASSIFICADA COMO FRUTA 
COM POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, COM BOA 
QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
DEFENSIVOS, PARASITAS, LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E 
MECÂNICA. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PRÓPRIA. 

QUILOGRAMA 122,72 

0145 

CAJU: APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 
DA CNNPA.;  

QUILOGRAMA 196,00 

0146 

CAJU DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM TAMANHO , COLORAÇÃO UNIFORME 
E BRILHO  , SEM MANCHAS  SEM LESÕES  DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA .  COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

QUILOGRAMA 35,00 

0147 

CEBOLA BRANCA: DE 1 ª QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, COM PESO DE APROXIMADAMENTE 100G A 
UNIDADE, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 

QUILOGRAMA 180,00 
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0148 

CHUCHU, DE PRIMEIRA. ; APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA.;  

QUILOGRAMA 133,33 

0149 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, BEM DESENVOLVIDO, COMPACTO E 
FIRME, APRESENTANDO COLORAÇÃO UNIFORME, TÍPICA DA VARIEDADE. 
DEVE ESTAR FRESCO, ISENTO DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E 
SABOR ESTRANHOS, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, LIVRE DA 
MAIOR PARTE POSSÍVEL DA TERRA ADERENTE. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE ALTEREM SUA CONFORMAÇÃO E SUA 
APARÊNCIA,RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES– CAIXA 20 KG ; 

QUILOGRAMA 92,90 

0150 COCO RALADO, PACOTE 100G, SEM A PRESENÇA DE LARVAS OU INSETOS. PACOTE 41,00 

0151 

CEBOLINHA DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO12/78 DA CNNPA. ; 

QUILOGRAMA 17,64 

0152 COENTRO EM GRÃO. QUILOGRAMA 10,00 

0153 

COENTRO VERDE DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO12/78 DA CNNPA. ; 

QUILOGRAMA 31,56 

0154 

COLORAL ACONDICIONADO E EMBALAGENS PLÁSTICAS EM 500GR, 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM, 
LOTE E PESO. APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MÊS A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA.  

PACOTE 60,00 

0155 
CORANTE URUCUM, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONCENTRADO, COM COR 
E ASPECTOS CARACTERÍSTICOS. SEM A PRESENÇA DE LARVAS OU 
INSETOS, ACONDICIONADOS EM PACOTES DE 0,5 KG 

PACOTE 43,00 

0156 

COUVE FOLHA ; TIPO MANTEIGA DE TAMANHO MÉDIO, TALO VERDE OU 
ROXO, INTEIROS, COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA KG.;  

UNIDADE 40,00 

0157 

CENOURA, DE PRIMEIRA. APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA;  

QUILOGRAMA 122,53 

0158 

FEIJÃO TIPO CARIOQUINHA, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE 
PARASITAS, DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, DE GRÃOS ARDIDOS, 
BROTADOS, CHOCHOS, IMATUROS, MOFADOS E CARUNCHADOS. DE 
SAFRA NOVA. 

QUILOGRAMA 276,00 

0159 

FEIJÃO TIPO CARIOQUINHA TIPO 1, DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRÃOS 
NOVOS, INTEIROS E SÃOS, SEM DEFEITOS E QUEBRADURAS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS OU QUAISQUER MATERIAIS ESTRANHOS, 
SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS.   

QUILOGRAMA 315,00 
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0160 

GOIABA APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 
DA CNNPA.;  

QUILOGRAMA 60,00 

0161 

LARANJA, DE PRIMEIRA. ; APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA.;  

QUILOGRAMA 403,15 

0162 

 LEITE EM PÓ INTEGRAL, INSTANTÂNEO, DE ORIGEM ANIMAL, COM TEOR 
DE MATÉRIA GORDA MÍNIMO DE 26%, ENRIQUECIDO COM NO MÍNIMO 8 
VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE GORDURAS TRANS. EMBALADO EM 
EMBALAGEM ALUMINIZADA COM 400G. NO SEU RÓTULO DEVERÁ TER 
INFORMAÇÃO SOBRE GLÚTEN, TABELA NUTRICIONAL COM IDENTIFICAÇÃO 
DA PORÇÃO, MODO DE PREPARO, RENDIMENTO, PRAZO DE VALIDADE E 
NÚMERO DE LOTE. VALIDADE MÍNIMA NA DATA DE ENTREGA DE 10 MESES.  

PACOTE 80,00 

0163 

LEITE UHT INTEGRAL: LEITE LONGA VIDA - UHT INTEGRAL, TEOR DE 
MATÉRIA GORDA, COMPOSTO DE CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS, 
GORDURAS TOTAIS E SATURADAS, GORDURAS TRANS, FIBRA ALIMENTAR, 
SÓDIO E CÁLCIO, RECIPIENTE HERMÉTICO EM TIPO TETRA PAK COM 1 
LITRO E VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA. DEVERÁ CONTER EM UMA PORÇÃO DE 200 ML, 132 
KCAL, 10G DE CARBOIDRATO, 6,6G DE PROTEÍNA, 7,4G DE GORDURA 
TOTAL, 4,8G DE GORDURA SATURADA, 0G DE GORDURA TRANS, 0G DE 
FIBRA, 229MG DE CÁLCIO E 163MG DE SÓDIO.  

LITRO 1.901,00 

0164 

LIMÃO FRESCO, FRUTOS COM 60 A 70% DE MATURAÇÃO CLIMATIZADA, 
COR AMARELA ESVERDEADA, COM ASPECTO, COR E CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE COLHEITA RECENTE, LIVRE 
DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DEVENDO SER PRIORITARIAMENTE 
ORGÂNICOS E/OU AGROECOLÓGICOS. 

QUILOGRAMA 40,00 

0165 

LIMÃO, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

QUILOGRAMA 123,04 

0166 
MACARRÃO PARAFUSO, PACOTE DE 1 KG, VALIDADE DE 1 ANO, SEM A 
PRESENÇA DE LARVAS OU INSETOS, COM ÓTIMO PONTO DE COZIMENTO. 

PACOTE 405,00 

0167 
MACARRÃO TIPO AVE MARIA, PACOTE DE 500 GRAMAS, VALIDADE DE 1 
ANO, SEM A PRESENÇA DE LARVAS OU INSETOS, COM ÓTIMO PONTO DE 
COZIMENTO. 

PACOTE 795,00 

0168 

MAMAO, DE PRIMEIRA, IN NATURA.; APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA.;  

QUILOGRAMA 241,66 

0169 
MAMÃO FORMOSO, TIPO 1, EM GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, 
TAMANHO MÉDIO, PESANDO ENTRE 1,5 A 2KG, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO E UNIFORMES. 

QUILOGRAMA 310,69 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 01.612.551/000-79 

 

End. Av.  João Antônio de Almeida, nº 518, Centro 
Campo Azul/MG – CEP: 39.338-000 

www.campoazul.mg.gov.br 

 
 

0170 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM DEFEITOS SÉRIOS, 
APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM   DESENVOLVIDOS E MADURAS. DEVE APRESENTAR 
AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADE, GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, NÃO CONTER SUBSTÂNCIA TERROSA, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 
CASCA, ESTAR ISENTAS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E 
SABOR ESTRANHOS, ESTAR LIVRES DE RESÍDUOS DE  FERTILIZANTES.– 
SACA COM 20 KG 

QUILOGRAMA 139,26 

0171 

MANDIOCA RAIZ ; TIPO BRANCA/AMARELA, PRIMEIRA, RAÍZES GRANDES, 
NO GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, SABER E COR PRÓPRIA 
DA ESPÉCIE, UNIFORMES, FRESCAS, COM CASCA, INTEIRAS, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO FIBROSA, LIVRES DA MAIOR PARTE 
POSSÍVEL DE TERRA E CORPOS ESTRANHOS ADERENTE À SUPERFÍCIE 
EXTERNA E ISENTAS DE UMIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 
DA CNNPA. KG;  

QUILOGRAMA 180,90 

0172 

MANGA DE 1ª QUALIDADE ASPECTO GLOBOSO, ACONDICIONAR FRUTOS 
MISTOS: VERDES E MADUROS, COR PRÓPRIA, CLASSIFICADA COMO FRUTA 
COM POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, COM BOA 
QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
DEFENSIVOS, PARASITAS, LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E 
MECÂNICA. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PRÓPRIA. 

QUILOGRAMA 97,55 

0173 

MARACUJA, DE PRIMEIRA, IN NATURA.; APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA.;  

QUILOGRAMA 244,17 

0174 

MARACUJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM TAMANHO, COLORAÇÃO 
UNIFORME E BRILHO , SEM MANCHAS  SEM LESÕES  DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA .  COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

QUILOGRAMA 25,00 

0175 

MAXIXE: APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 
DA CNNPA.;  

QUILOGRAMA 69,94 

0176 

MELANCIA; APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 
DA CNNPA.;  

QUILOGRAMA 571,45 

0177 

MEXERICA POCÃ: APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO 
EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 
DA CNNPA.;  

QUILOGRAMA 414,28 

0178 
MEXERICA PONKAN , DE PRIMEIRA QUALIDADE GRAU DE MATURAÇÃO  
MÉDIO, COM CASCA SÃ , SEM RUPTURAS , UNIDADES 140 GRAMAS. 

QUILOGRAMA 90,00 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 01.612.551/000-79 

 

End. Av.  João Antônio de Almeida, nº 518, Centro 
Campo Azul/MG – CEP: 39.338-000 

www.campoazul.mg.gov.br 

 
 

0179 

MILHO VERDE IN- NATURA, ESPIGAS NOVAS COM GRÃOS BEM 
DESENVOLVIDOS, PORÉM MACIOS E LEITOSOS. GRÃOS DE COR AMARELA 
CLARA BRILHANTE E CRISTALINA. PALHA COM ASPECTO DE PRODUTO 
FRESCO OU COR VERDE VIVO. COM CABELO DO MILHO, PRESOS NA 
PONTA DA ESPIGA, APRESENTANDO-SE TENRO, COM COR BRILHANTE E 
TRANSPARENTE (CRISTALINA); LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES.  

QUILOGRAMA 140,00 

0180 
PIMENTA DO REINO MOIDA CONTENDO NO MINIMO 30 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.: MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 

UNIDADE 50,00 

0181 
QUIABO, ; PRODUTO DE BOA QUALIDADE E SEM DEFEITOS GROSSEIROS, 
VERDE ESCURO A MÉDIO, DE COLHEITA RECENTE, EMBALADO EM SACOS 
PLÁSTICOS LIMPOS E TRANSPARENTES;  

QUILOGRAMA 21,11 

0182 
TAMARINDO, FRUTA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ISENTA DE MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL.  

QUILOGRAMA 212,66 

0183 

TAMARINDO FRUTO DE BOA QUALIDADE, ISENTO DE SUJIDADES, 
SUBSTÂNCIAS TERROSA E SUJEIRAS APRESENTANDO EVOLUÇÃO 
COMPLETA DE TAMANHO MATURAÇÃO. PRODUTO TRANSPORTADO 
ADEQUADAMENTE, PREFERENCIALMENTE EM CAIXAS DE POLIETILENO. 

QUILOGRAMA 18,18 

0184 

TOMATE CEREJA : PRIMEIRA QUALIDADE, INATURA, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, SEM MANCHAS, COM COLORAÇAO UNIFORME E BRILHO. PESO 
MEDIO TOTAL DE 15 GRAMAS.  APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA.;  

QUILOGRAMA 21,00 

0185 
TOMATE CEREJA, PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME E 
BRILHO. PESO MÉDIO LÍQUIDO TOTAL DE 400G. 

QUILOGRAMA 7,00 

0186 
TOMATE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, INATURA, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, SEM MANCHAS, COM COLORAÇAO UNIFORME E BRILHO. PESO 
MEDIO TOTAL DE 35 GRAMAS.  

QUILOGRAMA 80,00 

0187 

UMBU  APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 
DA CNNPA.;  

QUILOGRAMA 272,36 

0188 

UMBU DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM TAMANHO , COLORAÇÃO UNIFORME 
E BRILHO  , SEM MANCHAS  SEM LESÕES  DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA .  COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

QUILOGRAMA 166,66 

0189 

VINAGRE DE MAÇÃ SEM ÁLCOOL EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 
750ML. ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES, DENOMINAÇÃO DO PROTUTO, INGREDIENTES, TABELA 
NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

UNIDADE 14,00 

0190 
COENTRO MOIDO, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃOP DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

QUILOGRAMA 13,00 

0191 
AGUA MINERAL NATURAL SEM GÀS,ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 
PET DE 1,5L.: COM CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12 MESES. 

LITRO 500,00 
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0192 

AGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,ACONDICIONADA EM PET DE 500ML.: 
AGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,ACONDICIONADA EM PET DE 
500ML,COM CERTIFICADOS DE AUTORICAÇÕES DOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES E COM VALIDADES DE 12 MESES. 

LITRO 4.000,00 

0193 

AGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,ACONDICIONADA EM COPOS DE 
200ML,COM TAMPA ALUMINIZADA.: AGUA MINERAL NATURAL SEM 
GÁS,ACONDICIONADA EM COPOS DE 200ML,COM TAMPA 
ALUMINIZADA,COM CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES E COM VALIDADES PARA 12 MESES. 

LITRO 10.000,00 

0194 

CACHORRO QUENTE : PÃO MACIO À BASE DE FERMENTO SECO MASSA 
DOCE, ÁGUA; RECHEIO: CATCHUP TRADICIONAL, MOSTARDA, MAIONESE, 
SALSICHA HOT DOG, MILHO VERDE, MOLHO DE TOMATE, TOMATE, BATATA 
PALHA, TEMPERO CONDIMENTADO. 

UNIDADE 580,00 

0195 

SALGADOS VARIADOS; (APROXIMADAMENTE 120GRA-TAMANHO 
LANCHONETE) SENDO: PASTÉIS, COXINHAS, EMPADINHAS, ESFIRRAS, 
QUIBES, ENROLADINHOS, PIZZAS CARACTERÍSTICAS: CROCANTES, 
MACIOS, FRESCOS, ASSADOS/FRITOS UNIFORMEMENTE, ELABORADOS 
COM MATÉRIA PRIMA SAUDÁVEL, ISENTA DE SUJEIRAS E DE INSETOS, 
DEVIDAMENTE EMBALADOS EM BANDEJAS DESCARTÁVEIS. COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 

UNIDADE 750,00 

 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

 

Tal contratação justifica-se pela necessidade do município na manutenção das atividades 
cotidianas e eventos organizados pela secretaria municipal de administração durante todo o ano. 

Esta contratação é essencial para garantir o abastecimento contínuo de alimentos de qualidade, 

assegurando assim, o bem-estar dos funcionários públicos e a qualidade dos serviços ofertados à 

comunidade. Os gêneros alimentícios, especificamente café tradicional torrado e moído e açúcar tipo cristal, 

desempenham papel fundamental na criação de um ambiente de trabalho mais acolhedor e produtivo, além 

de serem itens necessários em diversas ocasiões e eventos promovidos pelas Secretarias. O fornecimento 

desses itens visa não apenas atender à demanda diária das equipes internas das secretarias, mas também 

assegura o bem-estar dos visitantes e da população que utiliza os serviços públicos, contribuindo para a 

eficiência e eficácia dos trabalhos realizados. Devido à importância desses itens no cotidiano das atividades 

municipais e sua in;uência direta na qualidade do serviço público oferecido, torna-se indispensável a 

realização dessa contratação, a qual deve ser efetuada de modo a garantir produtos de qualidade, com 

regularidade na entrega e com a melhor relação custo-benefício possível, em consonância com os princípios 

da economicidade e eficiência. 

A alimentação é essencial para o desenvolvimento cognitivo desde a infância a fase adulta de uma 

pessoa; no âmbito escolar essas considerações já foram temas de pesquisas que comprovam o aumento 

dos índices escolares aliados a bons atos alimentares. No Brasil a merenda escolar foi instituída como 

política educacional na década de 50 com intensão de reduzir a evasão, repetência, melhorar o rendimento 

escolar e ainda desenvolver nos educandos bons hábitos alimentares. Ao longo tempo a "Alimentação 

Escolar" veio ganhando mais notoriedade e relevância, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE) desenvolveu o Programa Nacional de Educação. Alimentação Escolar (PNAE), sendo esse um dos 

programas complementares para o desenvolvimento do sistema de ensino aprendizagem na educação 
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básica. A Constituição Federa de 1988 no seu art. 208, trata a alimentação escolar como dever do estado em 

complementação com o poder público local, essa colocação é também assinalada no art. 1 da Resolução de 

n 26/2013 do FNDE que diz: "A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever 

do Estado, e será promovida e incentivada, com vista ao atendimento dos princípios e das diretrizes 

estabelecidas nesta Resolução."; frisamos aqui que o PNAE suplementar, ficando ao encargo dos Estados e 

Municípios, a função principal de oferecer aos seus alunos do ensino básico, a merenda escolar. Diante dos 

expostos faz se necessário a aquisição dos itens relacionados nas planilhas em anexo (Anexo II) deste 

estudo para que o município de Campo Azul-MG possa oferecer uma merenda escolar suficiente e de 

qualidade dos educandos que frequentam as unidades municipais de ensino; atendendo os dispositivos 

legais e proporcionando aos educandos qualidade de ensino para que possam se desenvolver integralmente 

 

DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

A descrição da solução encontra presente no ETP.  

 

DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Não serão aceitos produtos com prazo de validade vencido, ou próximo ao vencimento, bem como os que 

apresentarem inconformidades com as normas de vigilância sanitária vigente.  

É prioritário para aceitação do produto que ele atenda a requisitos que garantam sua qualidade e 

integridade como, composição nutricional igual ou equivalente a fórmula solicitada, características físicas 

como cor, textura e odor, em condições favoráveis ao consumo.  

A embalagem primária deverá apresentar bom estado, contendo rótulo e garantindo a qualidade do 

produto, sem avarias ou violação.  

Formalização do contrato: Após a análise das propostas e a fase de habilitação, será formalizado o contrato 

com o fornecedor vencedor do pregão eletrônico.  

A Contratada obriga-se a:  

Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições de uso, no prazo e local indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações deste termo de referência e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, 

tipo, procedência e prazo de garantia; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); O dever previsto no subitem anterior implica na 

obrigação de substituir, às suas Expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, os materiais que 

apresentarem embalagens primárias e/ou produtos violados, com prazo de validade próxima ou vencidas, 

ou quando a administração não aceitar a sua entrega por falhar as condições exigidas no termo de 

referência. 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da contratação;  

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas;  

A Contratada deverá apresentar prova de regularidade relativa à Seguridade Social e cumprir o disposto no 

inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;  
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Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato. 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

A qualidade dos itens fornecidos é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu encargo o 

controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as especificações técnicas.  

A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e 

fiscalização da regularidade e correção fornecimento.  

As entregas deverão ser realizadas mediante recebimento de Ordem de Compra do Setor de Compras; em 

local estipulado para entrega, acompanhadas de nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da 

entrega no local de recebimento por funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será 

por conta e risco do licitante adjudicado. 

 

Prazo de entrega: em até 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento por parte da contratada da Ordem 

de Compra. Município de Campo de Azul-Estado de Minas Gerais. 

O Município de Campo de Azul-Estado de Minas Gerais reserva o direito de não receber o item em 

desacordo com o previsto neste instrumento, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua 

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.  

A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que se 

verifiquem irregularidades.  

O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, reservando-se o Município de 

Campo de Azul-Estado de Minas Gerais o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os 

mesmos em condições satisfatórias.  

Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados.  

O contratado ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de recusa pelo Município, no 

prazo de 02 (dois) dias, por não atender as exigências deste termo. O ato do recebimento não importará a 

sua aceitação e sem nenhum direito à indenização.  

A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigida no Termo por no mínimo 01 (um) ano, 

a partir da data de fabricação, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis.  

1.6.2 - Obrigações da contratada  

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste TR, ATA ou Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
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c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;  

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata ou contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 g) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata ou contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Município de Campo de Azul-Estado de 

Minas Gerais, 28 do domicílio ou sede do contratado; 

 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata ou contrato;  

i) Comunicar ao Fiscal da Ata ou contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 k) Manter durante toda a vigência da Ata ou contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 l) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata ou contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso)  

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata ou 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso)  
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n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata ou contrato; 

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021.  

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante;  

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas da ata ou contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência;  

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

1.6.3 - Obrigações da Administração:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a ata ou 

contrato e seus anexos;  

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência na ata ou contrato;  

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; Município 

de Campo de Azul-Estado de Minas Gerais. 

 d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata ou contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos na presente ata ou Contrato;  

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e ata ou Contrato;  

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da ata 

ou Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.  
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l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução da ata ou contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

1. 5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

2. Condições de Entrega 

O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da ordem de 

fornecimento. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 

1. Da entrega e local dos produtos  

Da entrega 

O objeto deverá ser entregue de forma integral, mediante a expedição de solicitação de fornecimento pela 
Secretaria Municipal de Administração, no almoxarifado, localizado na Av.  João Antônio de Almeida, nº 
518, Centro, Campo Azul/MG – CEP: 39.338-000, respectivamente, juntamente com a Autorização de 
Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura.  

2. 6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3. Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

4. Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração.  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

5. 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6. Recebimento 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) 

dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7. Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

o prazo de validade; 

a data da emissão;  

os dados do contrato e do órgão contratante;  

o período respectivo de execução do contrato;  

o valor a pagar; e  

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

8. Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índice INPC de correção monetária. 

9. Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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10. 8.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

11. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

ITEM.  

12. 9- AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: A documentação deverá ser apresentada conforme a lista 

prevista no Edital.  

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1O custo estimado para a aquisição é de R$ 875.647,69 (oitocentos e setenta e cinco mil seiscentos e 

quarenta e sete reais e sessenta e nove centavos), conforme relatório de levantamento de preços 

constante em anexo a este documento. 

10.2  O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

10.3em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13. 11.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2025, destinadas 

ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços  

11.1.1 – A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2025, correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

 

12 – SUBCONTRATAÇÃO:  

12.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

13 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 13.1.1 - Deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

13.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:  

13.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 13.1.2.2 - 

Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar 

amostra; (quando for o caso).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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13.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando for o 

caso).  

13.1.3 - Não celebrar a ata ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

13.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou não aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação;  

13.1.5 - Fraudar a licitação;  

13.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

13.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

13.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1 - Advertência;  

13.2.2 - Multa;  

13.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e  

13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  

13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida.  

3.3.2 - As peculiaridades do caso concreto.  

13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes.  

13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata ou contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

da ata ou contrato licitado.  

13.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.4 a 13.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor da ata 

ou contrato licitado.  

13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 13.6 - Na 

aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação.  

13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos.  

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4 a 13.1.7, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

13.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 13.11 - Caberá a apresentação de pedido de 

reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento.  

13.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

 

14 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

14.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

a - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; b - em caso de 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou  

14.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado.  

14.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

14.2.2 - Na hipótese prevista no item 14.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

14.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos no edital e neste termo de referência, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.  



    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 01.612.551/000-79 

 

End. Av.  João Antônio de Almeida, nº 518, Centro 
Campo Azul/MG – CEP: 39.338-000 

www.campoazul.mg.gov.br 

 
 

14.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.  

14.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir 

o compromisso.  

14.3.1 - Para fins do disposto no item 14.3, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

14.3.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

14.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 14.3.2, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados.  

14.3.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa.  

14.3.4 - Na hipótese de comprovação do disposto no item 14.3 e 14.3.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado.  

14.3.5 - O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual.  

 

15 - DA ENTREGA  

15.1 – As entregas deverão ser executadas conforme prescrito nos requisitos da contratação deste Termo 

de Referência.  

15.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados. 

 

Campo Azul-MG, 11 de fevereiro de 2025.   

 

 

 

_________________________________ 

LUIZ HEUGÊNIO MARTINS DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO NÚMERO Nº 015/2025 LICITAÇÃO: 

PREGÃO Nº 02/2025  

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ......................................... - MG, pessoa jurídica de Direito 

Público, com sede na, ............................................., neste ato representado pela Prefeita, ..........................., 

denominado CONTRATANTE.  

 

CONTRATADO: _______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

________________________, CEP _________________, CNPJ nº ________________________, neste 

ato designada CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS:  

1.1 - O presente ata de registro de preços decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão 

eletrônico Registro de Preços n.º 02/2025 do dia ....../....../2025, julgado em ......./...../2025 e homologado 

em ......../......./2025, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:  

2.1 – A presente Ata tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL-MG, conforme características, especificações e quantidades 

constantes do ANEXO I do Pregão nº 02/2025, e da Proposta da Contratada.  

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

2.2.1 - O Termo de Referência;  

2.2.2 - O Edital da Licitação;  

2.2.3 - A Proposta do contratado;  

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DEMAIS 

INFORMAÇÕES:  

3.1 - A existência de preços registrados não obriga o Município de Campo Azul a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição pretendida, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

 3.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21;  
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c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.  

3.3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

3.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

3.5 – As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  

3.6 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

3.7 – Os preços poderão ser alterados conforme disposto no Art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21.  

3.8 – Será aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao 

do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação.  

3.9 – Para aplicação do item 3.8, após a homologação da licitação, para formalização e cadastro de 

reserva, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

a - dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação;  

e b - dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e c - será respeitada, nas 

contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.  

3.10 - O registro a que se refere o item 3.8 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

3.10.1 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 3.8, somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses:  

a - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

 b - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas neste edital.  

3.11 – É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.  

3.12 – A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando:  

a - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;  

b - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável;  

c - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital; d - sofrer sanção prevista nos 

incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

OBS: - O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. - Na hipótese de cancelamento do registro do 
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fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação.  

3.13 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: a - por razão de interesse público; b - a pedido do fornecedor, decorrente de 

caso fortuito ou força maior; ou c - se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado tornar-

se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente.  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  

5.1 – A presente Ata tem o seu valor total de R$..............,...... (............................) (relacionar planilha com 

itens e seus valores unitários e totais gerais).  

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será realizado num prazo de em até 30 (trinta) dias após a emissão das notas fiscais.  

6.1.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a 

partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).  

 6.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.  

6.1.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal tributária que lhe 

foram exigidas quando da habilitação  

6.2 – A Administração do Município de Campo Azul, reserva o direito de reter o pagamento de faturas para 

satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.  

6.3 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que título for, nem direta, 

nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única responsável pelo cumprimento de todas as 

obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução desta ata.  

 

CLÁUSULA SETIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

a - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; b - em caso de 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou  
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7.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado.  

7.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

7.2.2 - Na hipótese prevista no item  

7.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

7.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos no edital e neste termo de referência, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.  

7.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.  

7.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir 

o compromisso.  

7.3.1 - Para fins do disposto no item 7.3, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas.  

7.3.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 7.3.2, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados.  

7.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa.  

7.3.5 - Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.3 e 7.3.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.3.6 - O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a ata ou 

contrato e seus anexos;  

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência na ata ou contrato;  
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8.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata ou contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

8.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos na presente ata ou Contrato;  

8.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e ata ou Contrato; 

 8.8 -Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 

ata ou Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 8.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

 8.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da ata ou contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste TR, ATA ou Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

 9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata ou contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata ou contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado;  
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4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata ou contrato; 

 9.9 - Comunicar ao Fiscal da Ata ou contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

9.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.11 - Manter durante toda a vigência da Ata ou contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12 - Cumprir, durante todo o período de execução da Ata ou contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso)  

9.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata 

ou contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso)  

9.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata ou 

contrato;  

9.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021.  

9.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante;  

9.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas da ata ou contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência;  

9.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E ENCARGOS  

11.1 - As entregas deverão ser executadas conforme prescrito nos requisitos da contratação deste Termo 

de Referência.  

11.2 - Na hipótese de rejeição, por entrega dos materiais em desacordo com as especificações, a 

CONTRATADA deverá repor os materiais devolvidos, num prazo máximo de 24 horas.  
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11.3 - Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, 

seguros, mão de obra.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

12.1 - Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2025, destinadas 

ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços  

12.1.1 – A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2025, correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES:  

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: a) der causa à 

inexecução parcial da ata;  

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total da ata;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; e) 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; f) praticar ato 

fraudulento na execução da ata;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 a) Advertência;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar e  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida.  

b) As peculiaridades do caso concreto.  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes.  

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata, recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 1 

13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 13.6 - Na 

aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação.  

13.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de 
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penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

13.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação.  

13.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

13.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

13.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.12 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ENTREGA 

 14.1 – As entregas deverão ser executadas conforme prescrito nos requisitos da contratação deste Termo 

de Referência.  

14.2 – O Município de Campo Azul se reserva o direito de não receber os itens licitados em desacordo com 

o previsto neste instrumento, podendo cancelar a ata em decorrência da sua inexecução parcial ou total, 

sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.  

14.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que se 

verifiquem irregularidades.  

14.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, reservando-se ao 

Município de Campo Azul o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em 

condições satisfatórias.  

14.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial da Prefeitura de Campo Azul 

na internet e divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO:  

 

16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Brasília de Minas/MG, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes da presente ata.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – NORMAS FINAIS  

17.1. A presente ata reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal 

nº 10.024/19 e Decreto Municipal nº 11/2024.  

17.2. Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em especial a Lei 

Federal n° 14.133/21 e Decreto Federal nº 10.024/19.  

17.3. Justos e contratados, firmam a presente ata, e três vias de igual teor e forma na presença de duas 

testemunhas, para que produza os efeitos legais.  

 

 

 

.........................., ___ de ____________ de 2025. ___________________________________  

 

Contratante ____________________________________  

 

 

Contratado  

 

 

TESTEMUNHAS: 1)_______________________________ 2) ______________________________ 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

 

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado  O MUNICÍPIO DE CAMPO 

AZUL/MG, com sede na Av. João Antônio de Almeida, 517 – Centro – Campo Azul/MG, inscrita no CNPJ 

sob o nº 01.612.551/0001-79, na pessoa de seu Prefeito Municipal, Sr. Arnaldo Alves Oliveira, CPF 

920.370.386-15, (qualificar)e (..............), inscrito no CNPJ sob nº ......... , com sede na ........., na cidade de 

.......... de neste ato representada pelo sócio-gerente, Senhor (..............), doravante denominada 

CONTRATADA, com base no resultado do julgamento da Licitação, e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato da Modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2025, nos termos constantes neste instrumento. 

14. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL-MG, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.2Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

14.1.1. O Termo de Referência; 

14.1.2. O Edital da Licitação; 

14.1.3. A Proposta do contratado; 

14.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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14.1.5.  

15. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

17. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

18. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

19. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

20. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.2Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.4No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8O reajuste será realizado por apostilamento. 

21. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1São obrigações do Contratante: 

8.2Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  

8.12A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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22. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.6Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.13Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.16Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

23. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

24. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.2Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.3Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. IMPEDIMENTO de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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iv. Multa: 

1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

2. Moratória de 10% (dezpor cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

10.4A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

24.1.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

24.1.2. 10.5Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

24.1.3. 10.6Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

24.1.4. 10.7Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

10.8A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.10Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.11A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
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serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

10.13As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.14Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

25. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

12.3A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

25.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

25.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

25.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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25.1.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

25.1.4. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

25.1.5. Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

26. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento, na dotação abaixo discriminada: 

27. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 01.612.551/000-79 

 

End. Av.  João Antônio de Almeida, nº 518, Centro 
Campo Azul/MG – CEP: 39.338-000 

www.campoazul.mg.gov.br 

 
 

29. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao Decreto Municipal 220/2024. 

 

30. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Resta estabelecido o Foro da Comarca de Brasília de Minas-MG, o competente para dirimir quaisquer 

dúvidas ou controvérsias advindas desta relação. conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Campo Azul-MG, ............................... 

 

 

MUNICÍPIO DE CAMPO AZUL - MG 

Contratante 

 

__________________________________ 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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